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do artigo 160 do Regimento Interno - Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas. 

 

 

Emenda 002/2019 -  Ver. Oziel Pires 

 

 

Art 1º O artigo 2º do Projeto de Resolução 003/19 que altera a redação do artigo 160 
do Regimento Interno - Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de maio de 2019. 
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